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PORTARIA N° 27.08.001 

RESOLVE: 

GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO GABINETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Palhano, Estado do Ceará, Francisco Erisson Ferreira, no 
uSo das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio de Palhano, em especial 
o art. 72, inciso XXIV, 

Art. 1°-NOMEAR os membros para o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do 
Município de Palhano- CE, para o periodo 30 de agosto de 2021 até 29 de agosto de 

2025, os quais foram escolhidos pelos seus pares, a saber: 

|- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR: Maria'lrineide da Silva Coelho 
SUPLENTE: Maria de' Fátima de Sousa Silva 

Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) 
do Município de Palhano-CE para o 
periodo que indica. 

I| - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 

TITULAR: 
SUPLENTE: Doulores Tanisa Morgla de Lima 

do Nascimento Silva 

TITULAR: Valdoberto Rodrigues da Fonseca 

SUPLENTE: Milton Pedro da Silva Filho 

III-REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS: 

TITULAR: Vanessa Cristina Farias Gonçalves 

SUPLENTE: Evelini Silva Bernardo 

TITULAR: Maria Regiane de Sousa Silva 

SUPLENTE: Francisca Kelciane da Silva 
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IV -REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

TITULAR: Maria Darlene Lucas da Silva 
SUPLENTE: Maria de Lourdes de França Silva 

TITULAR: Sandra Lucas 
SUPLENTE: Amanda Joisy de Sousa Pascoal 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, iniciando seus 

efeitos a partir do dia 30 de agosto de 2021. 

Art. 3°-Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palhano-CE, 27 de Agosto de 2021. 
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Prefeito Municipal 

Ay Possidonio Bareto, 330. Centro - Paihano-CE. CEP: 62910-000 

EoneFax: (88) 3415-1060/1050-CNPJ: 07.488.679/0001-59 PREFEITURA DE 

PALHANO Nossa genta ross 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

